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CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO 

EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2014 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2014  

 

 

  

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 23/2014  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – Nº 14/2014 

REGISTRO DE PREÇOS – Nº 08/2014  

TIPO:  MENOR PREÇO POR LOTE 

ÓRGÃO REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO – DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS E PATRIMÔNIO 

 

 

 

PREÂMBULO 

 

A PREGOEIRA da Câmara Municipal de Ouro Preto-MG e equipe de apoio, 

designados em Portaria nº. 03/2014, de 02/01/2014, comunica aos 

interessados que fará realizar licitação na modalid ade PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 14/2014, PROCESSO LICITATÓRIO 23/2014 , do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 

objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE L IMPEZA, 

ILUMINAÇÃO, COPA E COZINHA, E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,  EM ATENDIMENTO ÀS 

DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO. A Sessão Pública para o 

Recebimento dos envelopes de Proposta Comercial e D ocumentos de 

Habilitação, se dará  no dia 31 de outubro de 2014, às  09:30 horas, na 

sala de reuniões do Departamento de Compras e Patri mônio da Câmara 

Municipal de Ouro Preto, situada à Praça Tiradentes , nº. 41, Bairro 

Centro, em Ouro Preto/MG. A licitação obedecerá às condições estatuídas 

neste Edital e será regido pela Lei Federal nº. 10. 520, de 17/08/2002 e 

pela Portaria 17/06, de 24/03/2006 e, subsidiariame nte pela Lei Federal 

nº. 8.666, de 21/07/1993, e suas alterações, pelo D ecreto Federal nº 

3.555, de 08/08/2000, e pela Lei Complementar nº. 1 23, de 14/12/2006. O 
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Edital completo com as especificações do objeto do Pregão Presencial n.º 

14/2014, Registro de Preços n.º 08/2014  encontra-se à disposição dos 

interessados no Departamento de Compras e Patrimôni o da Câmara Municipal 

de Ouro Preto, na Praça Tiradentes, n.º 41, Bairro Centro, e através do 

sítio: http://www.cmop.mg.gov.br . Informações através do telefone: 

(31) 3552-8504.  

 

1) DO OBJETO 

 

1.1) A presente licitação tem por objeto o Registro  de Preços para 

aquisição de Materiais de Limpeza, Iluminação, Copa  e Cozinha, e Gêneros 

Alimentícios, em atendimento às demandas da Câmara Municipal de Ouro 

Preto, conforme quantitativos e especificações cons tantes neste edital 

e anexos. 

 
2) DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 

2.1) Poderão participar desta licitação os interess ados que atenderem a 

todas as exigências constantes deste edital e seus anexos, e que detenham 

atividade pertinente e compatível com o objeto dest e Pregão.  

 

2.2) As licitantes arcarão com todos os custos deco rrentes da elaboração 

e apresentação de suas propostas.  

 

2.3) Não poderão participar desta licitação, empres as que se enquadrem 

em uma ou mais das seguintes situações:  

 

a) Que estejam com o direito de licitar e contratar  com a 

Administração Pública suspenso, ou que por esta ten ham sido 

declaradas inidôneas;  

 

b) Sob processo de falência, recuperação de crédito  ou 

insolvência civil;  
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c) Reunidas em consórcio;  

 

d) Estrangeiras e não funcionem no País.  

 

2.4) Os documentos necessários ao credenciamento e a habilitação poderão 

ser apresentados em original ou em cópia (exceto po r fac-símile) 

autenticada por meio de cartório competente.  

 

2.4.1) Caso o licitante opte por apresentar cópia d o documento, 

acompanhada do original este poderá ser conferido e  autenticado 

pela pregoeira ou pela equipe de apoio, no ato da a bertura do 

envelope de documentos ou mesmo antes de iniciar a sessão do 

pregão.  

 

2.4.2) Serão aceitas somente cópias legíveis.  

 

2.5) A participação neste certame implica aceitação  de todas as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório.  

 

2.6) No tocante à regularidade fiscal, serão aceita s como prova de 

regularidade certidões positivas com efeito de nega tivas.  

 

3) DA SESSÃO DO PREGÃO  

 

3.1) DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1.1) A Pregoeira declarará aberta a sessão do PRE GÃO em data e hora, 

especificada neste Edital, dando início ao credenci amento e identificação 

dos representantes das proponentes.  

 

3.1.1.1) Após a pregoeira declarar a abertura da se ssão, não será 
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admitido novas proponentes.  

 

3.1.2) Para manifestar-se nas fases do procedimento  licitatório, o 

representante único da proponente participante, dev erá apresentar-se à 

Pregoeira, quando convocada para credenciamento, de vidamente munido de 

documento de identidade e respectiva cópia, ou cópi a autenticada deste 

documento, e mais:  

 

a)Instrumento público de procuração ou instrumento 

particular com firma reconhecida, acompanhado do es tatuto 

ou contrato social, para fins de comprovação de pod eres para 

subscrevê-lo, com poderes para formular ofertas e l ances de 

preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, em nome da proponente. Em sendo sócio, 

proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 

proponente, deverá apresentar cópia do respectivo e statuto 

ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos, e assumir obrigações em deco rrência 

de tal investidura, dispensada, neste caso, a apres entação 

de procuração.;  

 

b)  Declaração que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, conforme MODELO I.  

 

c) Envelope nº1 – Proposta de Preços;  

 

d) Envelope nº2 – Documentos Habilitatórios.  

 

3.1.3)  Todos os documentos juntados aos autos do procedime nto licitatório 

não poderão ser desentranhados posteriormente.  

 

3.1.4) O documento de procuração especifica para o credenciamento poderá 
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obedecer ao MODELO II,  caso a empresa não tenha outro específico.  

 

3.1.5) A proponente deverá apresentar uma via do do cumento de 

constituição e registro da sociedade empresária par a o credenciamento e 

outra no envelope de habilitação.  

 

3.1.6) Para fins de gozo dos benefícios dispostos n a Lei Complementar 

Nº. 123/2006 , as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte  (EPP) 

definidas, respectivamente, nos Incisos I e II do A rt. 3º, da Lei 

Complementar 123/2006, interessadas em participar d esta licitação, 

deverão apresentar certidão de enquadramento como microempresa (ME) ou  

empresa de pequeno porte (EPP)  expedida pela Junta Comercial OU Certidão 

de Registro Civil de Pessoa Jurídica , emitida pelo Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos . A falta de apresentação da certidão de 

enquadramento caracteriza a não opção pelos benefíc ios da Lei 

Complementar Nº. 123/2006. Deverão, ainda, apresentar toda documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal , mesmo que 

esta apresente alguma restrição.  

 

3.1.6.1) Havendo alguma restrição na comprovação da  regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias ú teis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que a pro ponente for 

declarada vencedora do certame, prorrogáveis por ig ual período, a 

critério da Câmara Municipal, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventual certidão negativa ou positiva, com efeito,  negativa. (§ 

1º, Art. 43, Lei Complementar 123/2006).  

 

3.1.6.2) As microempresas e empresas de pequeno por te que não 

regularizarem a documentação no prazo previsto no s ubitem 

anterior, implicará na decadência do direito à cont ratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 8. 666, de 21 de 

junho de 1993, sendo facultado à Câmara Municipal c onvocar os 
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação , para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. (§ 2°, Art. 43, 

Lei Complementar 123/2006).  

 

3.1.6.3) Nas licitações será assegurado, como crité rio de 

desempate, preferência de contratação para as micro empresas e 

empresas de pequeno porte.  

 

3.1.7) Os documentos citados no item 3.1.2 e a cert idão de enquadramento 

como microempresa ou EPP deverão ser apresentados fora dos envelopes  de 

proposta e habilitação.  

 

3.2) RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILI TAÇÃO 

 

3.2.1) As proponentes credenciadas entregarão a pre goeira, em envelopes 

separados, lacrados e rubricados no fecho, a propos ta de preços (ENVELOPE 

Nº. 1) e a documentação de habilitação (ENVELOPE Nº . 2).  

 

3.2.1.1) No ato de encerramento da sessão serão dev olvidos às 

proponentes não vencedoras, os envelopes de habilit ação fechados e 

lacrados, após manifestação expressa do desejo de n ão recorrer .  

 

3.3) DAS PROPOSTAS (ENVELOPE 1)  

 

3.3.1) As licitantes deverão apresentar envelope la crado, tendo no 

frontispício os seguintes dizeres:  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO 

ENVELOPE "1" - PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 23/2014 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2014 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 08/2014 
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(NOME DA PROPONENTE) 

(ENDEREÇO E CNPJ) 

 

3.3.2) As propostas deverão ser digitadas, datilogr afadas ou impressas 

na forma do modelo de proposta fornecido pela Câmar a Municipal de Ouro 

Preto, ANEXO II , ou em formulário próprio e contínuo da empresa de sde 

que guarde a mesma ordem constante da planilha, red igidas em linguagem 

clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidam ente assinadas e/ou 

rubricadas em todas as folhas por quem de direito, apresentadas em 

envelope fechado e deverá conter os seguintes eleme ntos:  

 

a) A denominação ou razão social da licitante, ende reço 

completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-ma il), CNPJ 

da empresa, dados bancários, assim como: nome, esta do civil, 

profissão, CPF, Carteira de Identidade, domicílio e  cargo 

do representante, para fins de assinatura/retirada do 

instrumento contratual;  

 

b) Especificações do item cotado, informando marca ;  

 

c) A oferta firme e precisa, sem alternativas de pr eços ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a t er mais 

de um resultado;  

 

d) Preço cotado com valores unitários, totais e glo bal, 

sendo o último em algarismos e por extenso . Em caso de 

discordância entre os preços unitários e totais, 

prevalecerão os primeiros. Ocorrendo discordância e ntre os 

valores numéricos e por extenso, prevalecerão os úl timos;  

 

e) Prazo de validade da proposta, que não poderá se r 

inferior a 60 (sessenta) dias  corridos a contar da data 
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prevista para a abertura das propostas. Caso a empr esa 

apresente prazo menor que o estipulado, esta será 

desclassificada;  

 

f) Declaração expressa, que os preços contidos na p roposta 

incluem todos os custos e despesas, tais como e sem  se 

limitar a: custos diretos e indiretos, tributos inc identes, 

taxa de administração, materiais, serviços, encargo s 

sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros nece ssários 

ao cumprimento integral do objeto deste Edital.  

 

3.3.3)  A proposta deverá atender à totalidade da quantidad e exigida no 

lote, não sendo aceitas aquelas que contemplem apen as parte dele.  

 

3.3.4) Todos os preços ofertados deverão ser aprese ntados em moeda 

corrente nacional, em algarismos com 02 (duas) casa s decimais após a 

vírgula.  

 

3.3.5) Uma vez abertas as propostas, não serão admi tidos cancelamentos, 

retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas. Os 

erros, equívocos ou omissões havidas nas cotações d e preços, serão de 

inteira responsabilidade da proponente, não lhe cab endo, no caso de erro 

para mais e consequente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, 

em caso de erro para menos, eximir-se do fornecimen to do objeto da 

presente licitação.  

 

3.3.6) A indicação externa nos envelopes, caso este ja incompleta ou com 

algum erro de transcrição, desde que não cause dúvi da quanto a seu 

conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo n ão será motivo para 

exclusão do procedimento licitatório, mas sua falta  será causa de 

desclassificação.  
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3.3.7) A licitante vencedora deverá apresentar, no prazo de 24 horas, 

contado da data da reunião em que se divulgar o res ultado do certame, a 

PLANILHA DE PREÇOS - PROPOSTA, adequando os preços do valor global, ao 

novo valor proposto.  

 

3.3.8) Vencido o prazo, e a não entrega da proposta  adequada, fica 

facultado a Pregoeira a inclusão de Quadro Analític o adequando os valores 

da proposta vencedora, ressaltando que implicará na  submissão do 

licitante ao disposto no mesmo.  

 

3.3.9) Não se considerará qualquer oferta de vantag em não prevista neste 

edital.  

 

3.3.10) A apresentação da proposta implicará em ple na aceitação por parte 

da licitante das condições estabelecidas neste Edit al e seus Anexos.  

 

3.3.11) Quaisquer tributos, custos e despesas diret as ou indiretas 

omitidos da proposta ou incorretamente cotados, ser ão considerados como 

inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos  de acréscimos, a 

esse ou qualquer título.  

 

3.3.12) Serão desclassificadas as propostas que não  atenderem às 

exigências do presente Edital e seus anexos.  

 

3.4) DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

3.4.1) Realizada a abertura do envelope nº “1” e an alisadas as propostas 

serão desclassificadas as que:  

 

a) Forem elaboradas em desacordo com os termos dest e edital;  

 

b) Apresentarem preços excessivos ou manifestadamen te 
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inexequíveis. Serão considerados inexequíveis aquel es 

preços que não venham a ter demonstrado sua viabili dade 

através de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e serão con siderados 

excessivos quaisquer valores que sejam superiores a o valor 

estimado pela Câmara Municipal de Ouro Preto;  

 

c) Apresentarem preços total ou unitário simbólicos , 

irrisório ou de valor zero;  

 

d) Apresentarem proposta alternativa;  

 

e) Que apresentem preço baseado exclusivamente em p roposta 

dos demais licitantes.  

 

3.4.2) Serão classificados para a fase de lances, a  proposta de MENOR 

PREÇO POR LOTE definido no objeto deste edital e seus anexos, e, em 

seguida, as propostas com valores de até 10% (dez p or cento) sucessivos 

e superiores àquela, ou as 3 (três) melhores oferta s, conforme disposto 

no art. 8, incisos VI e VII, do Regulamento da Lici tação na Modalidade 

de Pregão.  

 

3.4.3) A fase de lance se dará da seguinte forma:  

 

3.4.3.1) As proponentes classificadas conforme o it em anterior 

será dado oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decres centes, até a 

proclamação da vencedora.  

 

3.4.3.2) A pregoeira convidará individualmente as p roponentes 

classificadas, de forma sequencial, a apresentar la nces verbais, 

a partir do autor da proposta classificada de maior  preço e os 
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demais, em ordem decrescente de valor.  

 

3.4.3.3) A desistência em apresentar lance verbal, quando 

convocada pela pregoeira, implicará exclusão da pro ponente da 

etapa de lances verbais e na manutenção do último p reço apresentado 

pela proponente, para efeito de ordenação das propo stas, sendo 

vedada apresentação de nova proposta de lance por p arte da 

proponente desistente.  

 

3.4.3.4) Caso não se realize lances verbais, serão verificados a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preç o e o valor 

estimado para a contratação.  

 

3.4.3.5) Após este ato, será encerrada a etapa comp etitiva e 

ordenadas às ofertas definidas no objeto deste edit al, 

exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

3.4.4) Ocorrendo o empate previsto no art. 44, § 2º  da Lei Complementar 

Nº. 123/2006 será assegurada à preferência de contr atação das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, desde qu e a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por Microempresa s ou Empresas de 

Pequeno Porte.  

 

3.4.4.1) Entende-se por empate aquelas situações em  que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empres as de pequeno 

porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) supe riores à 

proposta mais bem classificada. (§ 2°, Art. 44, Lei  Complementar 

123/2006).  

 

3.4.4.2) Para fins de desempate, proceder-se-á da s eguinte forma:  

 

a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte mai s bem 
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classificada poderá apresentar proposta de preço in ferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação e m que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

 

b) No caso de equivalência dos valores apresentados  pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se en contrem 

no intervalo previsto no item 3.4.4.1, será realiza do 

sorteio entre elas para que se identifique àquela q ue 

primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

3.4.5) Encerrada a fase de lances a pregoeira exami nará a aceitabilidade  

da primeira classificada, quanto ao objeto definido  neste edital e seus 

anexos e valor, decidindo motivadamente a respeito.  

 

3.4.6) Constatado o atendimento pleno das exigência s editalícias, será 

declarada a licitante vencedora,  sendo a adjudicação do objeto definido 

neste edital.  

 

3.4.7) Se a oferta não for aceitável ou se a licita nte não atender às 

exigências do ato convocatório, a pregoeira examina rá as ofertas 

subsequentes, na ordem de classificação, até a apur ação de uma proposta 

que atenda ao edital, sendo a respectivo proponente  declarada vencedora 

e a ela adjudicado o objeto deste edital.  

 

3.4.8) Nesta fase será assegurado aos licitantes o direito de manifestar-

se em relação à interposição de recursos. 

  

3.4.9) Verificando-se, no curso da análise, o descu mprimento de 

requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos , a proposta será 

desclassificada.  

 

3.4.10) Não se considerará qualquer oferta de vanta gem não prevista no 
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objeto deste edital e seus anexos.  

 

3.4.11) No caso de empate entre duas ou mais propos tas, e, não havendo 

lances, o desempate se fará por sorteio.  

 

3.4.12) A pregoeira, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer 

diligências julgadas necessárias à análise das prop ostas e da 

documentação, devendo as licitantes atender às soli citações no prazo por 

ele estipulado, contado do recebimento da convocaçã o.  

 

3.5) DA HABILITAÇÃO (Envelope 2)  

 

3.5.1) Com vistas à habilitação na presente licitaç ão as empresas deverão 

apresentar envelope lacrado contendo no frontispíci o os seguintes 

dizeres:  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO 

ENVELOPE "2" – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 23/2014 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2014 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 08/2014 

(NOME DA PROPONENTE) 

(ENDEREÇO E CNPJ) 

 

3.5.2) O envelope nº "2" deverá conter os documento s a seguir 

relacionados:  

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individua l;  

 

b) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social, e  suas 
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alterações posteriores ou o instrumento consolidado , 

devidamente registrado na Junta Comercial, tratando -se de 

sociedades empresárias ou cooperativas, e no caso d e 

sociedade de ações, acompanhado de documentos de el eição ou 

designação de seus administradores;  

 

c) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Reg istro de 

Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades civis, aco mpanhada 

de prova da Diretoria em exercício;  

 

d) Decreto de autorização, tratando-se de empresa o u 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e a to de 

registro ou autorização para funcionamento expedido  pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir .  

 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pesso as 

Jurídicas – CNPJ;  

 

f) Prova de regularidade de tributos e contribuiçõe s com a 

Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, na forma da lei;  

 

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Soci al: 

Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo Ins tituto 

Nacional do Seguro Social-INSS;  

 

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garan tia do 

Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade c om o FGTS 

- CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  
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i) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) ; 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

j) Certidão de Falência ou Recuperação Judicial, ex pedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, exped ida 

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, anteriores à  data de 

entrega dos envelopes; 

 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

 

k) Declaração da não ocorrência de fato impeditivo à sua 

habilitação, conforme MODELO III ; 

 

l)  Declaração em atendimento ao inciso V do Art. 27, d a Lei 

nº. 8.666/93 acrescido pela Lei nº. 9.854/99, confo rme 

MODELO IV –  Declaração de que não emprega menores.  

 

3.5.3) Sob pena de inabilitação, todos os documento s apresentados para 

habilitação deverão estar:  

 

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com n úmero do 

CNPJ/CPF e com o endereço respectivo;  

 

b) Se a licitante for a matriz, todos os documentos  deverão 

estar em nome da matriz;  

 

c) Se a licitante for a filial, todos os documentos  deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos s omente 

em nome da matriz. 

 

3.5.4) O CRC - Certificado de Registro Cadastral da CÂMARA  MUNICIPAL DE 
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OURO PRETO, substituirá somente os documentos de habilitação jurídica ,  

regularidade fiscal e  trabalhista e qualificação econômico-financeira , 

relacionados no item 3.5.2, desde que os documentos  apresentados para o 

cadastramento estejam com sua data de validade vige nte. 

 

3.5.5) A empresa que não apresentar o CRC - Certifi cado de Registro 

Cadastral da CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO, deverá  apresentar a 

documentação atualizada, conforme item 3.5. 

 

3.5.6) As licitantes que deixarem de apresentar qua isquer dos documentos 

exigidos para a habilitação ou os apresentarem em d esacordo com o 

estabelecido neste edital ou com irregularidades, s erão inabilitadas, 

não se admitindo complementação posterior. 

 

3.5.6.1) Nessa hipótese, o pregoeiro convocará o se gundo menor 

preço conforme disposições do item 3.4.7 do Edital.  

 

3.5.7) Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão 

registradas as ocorrências relevantes e que, ao fin al, será assinada 

pela pregoeira, equipe de apoio e as proponentes pr esentes.  

 

4) DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1) As impugnações aos termos deste edital poderão  ser interpostas por 

qualquer pessoa, protocolizadas pessoalmente no Dep artamento de Compras 

e Patrimônio, localizado à Praça Tiradentes, nº. 41 , Bairro Centro, em 

Ouro Preto/MG, em até 02 (dois) dias úteis  antes da data fixada para 

recebimento dos envelopes, dirigidas a Pregoeira su bscritora do presente 

ato convocatório, observado para tanto o prazo esta belecido no artigo 

41, § 1º e 2º da Lei Federal 8.666/93.  

 

4.2) No ato de protocolo da impugnação, é obrigatór ia a apresentação de 

CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, e CNPJ,  em se tratando de 
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pessoa jurídica ( por documento original ou cópia autenticada ).  

 

4.3) Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas.  

 

4.4) Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova 

data para a realização do certame, divulgada atravé s dos meios em que se 

deu a divulgação do Edital.  

 

4.5) O Departamento de Compras e Patrimônio não se responsabilizará por 

impugnações endereçadas via postal ou por outras fo rmas, entregues em 

locais diversos do mencionado no item 4.1 deste tít ulo e que, por isso, 

não sejam protocolizadas no prazo legal.  

 

4.6) Não serão conhecidas as impugnações enviadas v ia fax, e-mail e/ou 

intempestivas.  

 

5) DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

5.1) Declarada a vencedora, qualquer licitante pode rá manifestar, 

imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, q uando lhe será 

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis  para apresentação das razões 

do recurso, ficando as demais licitantes, desde log o, intimadas a 

apresentar as contra-razões, em igual número de dia s, que começarão a 

correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhe s assegurada vista 

imediata dos autos.  

 

5.2) A falta de manifestação imediata e motivada da  licitante, importará 

a decadência do direito de recurso, e adjudicação d o objeto da licitação 

pela Pregoeira, à vencedora.  

 

5.3) O recurso contra a decisão da Pregoeira, bem c omo a impugnação, não 

terão efeitos suspensivos.  
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5.4) O acolhimento do recurso importará a invalidaç ão, apenas, dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

 

5.5) A petição poderá ser feita na própria sessão d e recebimento e, se 

oral, será reduzida a termo em Ata. Nessa hipótese,  igual procedimento 

será facultado às demais licitantes, para contra-ra zões.  

 

5.6) Não serão conhecidos os memoriais de recursos enviados por fax, e-

mail e/ou intempestivos.  

 

5.7) Os autos do processo permanecerão com vista fr anqueada aos 

interessados no Departamento de Compras e Patrimôni o, nos dias úteis, no 

horário de 12:00 às 18:00 horas .  

 

6) DA ADJUDICAÇÃO  

 

6.1) A adjudicação, em favor da licitante vencedora , será feita pela 

pregoeira no final da sessão e registrada em ata, c aso não haja 

interposição de recursos.  

 

6.1.2) Em caso de interposição de recursos, a adjud icação será 

feita pela Autoridade Competente juntamente com a h omologação do 

processo licitatório.  

 

7) DA HOMOLOGAÇÃO 

 

7.1) A homologação, em favor da licitante adjudicad a nesta licitação, 

será feita pela Autoridade Competente, após recebim ento do processo 

concluído pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.  

 

8) DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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8.1)  Homologada a presente licitação, a Câmara Municipal  de Ouro Preto 

lavrará documento denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com valores da(s) 

proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar, devi damente registrados, 

antecedente ao contrato de fornecimento ou instrume nto equivalente, 

destinado a subsidiar o Sistema de Controle de Regi stro de Preços.  

 

8.2) A Ata de Registro de Preço terá sua vigência de 12 (doze) meses, a 

partir da data de sua assinatura, com eficácia lega l após a publicação 

de seu extrato, não sendo admitida sua prorrogação.   

 

8.3) A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de 

Ouro Preto a efetivar as contratações que dele pode rão advir, ficando-

lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a legislação relativa 

às licitações, sendo assegurado ao detentor do Regi stro à preferência em 

igualdade de condições.  

 

8.3.1)  O exercício de preferência previsto no item anterio r dar-

se-á caso a Câmara Municipal de Ouro Preto opte por  realizar a 

aquisição através de licitação específica, quando o  preço 

encontrado for igual ou superior ao registrado, cas o em que o 

detentor do Registro de Preços terá assegurado seu direito à 

contratação.  

 

8.4) A contratação  com os fornecedores  registrados, após a indicação 

pelo órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão 

interessado, por intermédio de instrumento  contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou out ro instrumento 

similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666 de 1993.    

 

8.5) Durante sua vigência, a Ata de Registro de Pre ços poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Adminis tração Pública, que 

não tenha participado do certame licitatório, media nte prévia consulta 
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ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprov ada a vantagem.  

 

8.6) Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, 

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Pr eços, deverá 

manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador  da Ata, para que 

este indique os possíveis fornecedores e respectivo s preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação.  

 

8.7) Caberá ao prestador de serviço beneficiário da  Ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação 

ou não do serviço decorrente de adesão, desde que n ão prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

 

8.8) As aquisições ou contratações adicionais a que  se refere este artigo 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 

quantitativos dos itens registrados na Ata de Regis tro de Preços, para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 

8.9) O quantitativo decorrente das adesões à ata de  registro de preços 

não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o  órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órg ãos não participantes 

que aderirem.  

 

8.10) Após a autorização do órgão gerenciador, o ór gão não participante 

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicita da em até noventa 

dias, observado o prazo e vigência da ata.  

 

9) DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

9.1) A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alte rações, obedecidas às 
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disposições contidas no art. 65 da Lei Federal 8.66 6/93 e ainda nos 

seguintes casos:  

 

9.1.1) O preço registrado poderá ser revisto em dec orrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou  de fato que 

eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao Órg ão Gerenciador 

da Ata promover as negociações junto aos fornecedor es;  

 

9.2) Quando o preço inicialmente registrado, por mo tivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o  Órgão Gerenciador 

deverá:  

 

9.2.1) Convocar o fornecedor visando à negociação p ara redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  

 

9.2.2) Frustrada a negociação, o fornecedor será li berado do 

compromisso assumido;  

 

9.2.3) Convocar os demais fornecedores visando igua l oportunidade 

de negociação.  

 

9.3) Quando o preço de mercado tornar-se superior a os preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente c omprovado, não puder 

cumprir o compromisso, o órgão Gerenciador poderá:  

 

9.3.1) Liberar o fornecedor do compromisso assumido , sem aplicação 

das penalidades previstas neste instrumento convoca tório, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes  apresentados, 

e se a comunicação ocorrer antes do pedido de forne cimento;  

 

9.3.2) Convocar os demais fornecedores visando igua l oportunidade 

de negociação.  
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9.4) Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Ger enciador deverá 

proceder à revogação do processo licitatório ou da Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.  

 

10) DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1) Pela CONTRATANTE, quando:  

 

10.1.1) Descumprir as exigências da Ata de Registro  de Preços;  

 

10.1.2) A Licitante vencedora não atender à convoca ção para firmar 

contrato decorrente da Ata de Registro de Preços ou  não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 

aceita pela Administração;  

 

10.1.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no merc ado;  

 

10.1.4) Por razões de interesse público, mediante d espacho 

motivado, devidamente justificado;  

 

10.1.5)   For declarada inidônea para licitar ou co ntratar com a 

Administração nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei 8.666/93;  

 

10.1.6) A comunicação do cancelamento do preço regi strado será 

feita por correspondência com recibo de entrega, ju ntando-se 

comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços;  

 

10.1.7) No caso de ser ignorado, incerto ou inacess ível o lugar 

da Licitante vencedora, a comunicação será feita po r publicação 
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na Imprensa Oficial, por uma vez e afixado no local  de costume do 

Órgão Gerenciador do Registro, considerando-se canc elado o 

registro na data da publicação na Imprensa Oficial;  

 

10.1.8) O cancelamento de registro, nas hipóteses p revistas, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente do Órgão Gerencia dor.  

 

10.2) Pela LICITANTE VENCEDORA, quando:  

 

10.2.1) Ocorrer fato superveniente que venha a comp rometer a 

perfeita execução contratual, decorrente de caso fo rtuito ou de 

força maior devidamente comprovado e justificado ao  Órgão 

Gerenciador.  

 

11) DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 

11.1) A LICITANTE VENCEDORA deverá efetuar a entreg a dos produtos, no 

prazo máximo de 05 dias após a Nota de Autorização de Fornecimento, no 

Departamento de Compras e Patrimônio da Câmara Muni cipal de Ouro Preto, 

situado na Praça Tiradentes, nº. 41, Ouro Preto/MG,  CEP 35.400-000, os 

quais serão recebidos e conferidos por um represent ante do departamento; 

  

11.2) Todos os produtos deverão ser novos, de prime iro uso, ótima 

qualidade e entregues em suas embalagens originais do fabricante, sendo 

que a qualidade dos mesmos será atestada pelo repre sentante do 

Departamento de Compras e Patrimônio da Câmara Muni cipal de Ouro Preto; 

 

11.3) A LICITANTE VENCEDORA será responsável pelo f ornecimento e garantia 

dos produtos contratados; 

 

11.4) Os produtos constantes no lote de gêneros ali mentícios deverão 

estar dentro de prazo da validade; 
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11.5) A CÂMARA MUNICIPAL  reserva-se o direito de não receber os produtos 

em desacordo com o previsto neste instrumento convo catório, ficando por 

conta da LICITANTE VENCEDORA substituir os produtos  recusados no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, no mesmo preço acor dado, sob pena de 

rescisão contratual, e podendo ser aplicado o dispo sto no art. 24, inciso 

XI da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

12) FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

 

12.1) A entrega dos produtos e prestação dos serviç os será acompanhada 

pelo Departamento de Compras e Patrimônio.  

 

12.2) A fiscalização exercida pelo representante do  Departamento de 

Compras e Patrimônio não excluirá ou reduzirá a res ponsabilidade da 

LICITANTE VENCEDORA pela completa e perfeita execuç ão do objeto 

contratual.  

 

13) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

13.1) Os recursos necessários ao atendimento das de spesas correrão às 

contas das dotações orçamentárias:  

 

01.01.01.01.031.0001.2003.3.3.90.30.00 – FICHA 17, do orçamento vigente 

da CÂMARA MUNICIPAL e dotações correspondentes aos exercícios vindouros. 

 

14) DAS CONDIÇÕES E PRAZO DO PAGAMENTO 

 

14.1) A CÂMARA MUNICIPAL pagará à LICITANTE VENCEDO RA, através da 

Tesouraria, no prazo máximo de até o 30 (trinta) di as após a apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, com valores expressos em rea is, devidamente 

aprovada e aceita pelo Departamento requisitante, q ue somente atestará 

a execução dos serviços e liberará a referida nota fiscal para pagamento, 
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quando cumpridas, pela LICITANTE VENCEDORA, todas a s condições pactuadas. 

  

14.2) Para a execução do pagamento de que trata o i tem anterior a 

LICITANTE VENCEDORA deverá fazer constar na nota fi scal correspondente 

emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome d a Câmara Municipal de 

Ouro Preto, CNPJ n.º19.146.752/0001-93, o número de  sua conta bancária, 

o nome do Banco e a respectiva Agência em que dever á ser creditado o 

valor devido pela remuneração apurada;  

 

14.3) Havendo erro na nota fiscal, planilha ou circ unstância que impeça 

a liquidação da despesa, aquela será devolvida à LI CITANTE VENCEDORA, 

pelo representante da CÂMARA MUNICIPAL e o pagament o ficará pendente até 

que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta  hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da  situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando  qualquer ônus para 

o CÂMARA MUNICIPAL.  

 

15) DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA  

 

15.1) Durante a vigência do contrato, a LICITANTE V ENCEDORA obrigar-se-

á a:  

a) Arcar com toda e qualquer despesas relativa ao 

fornecimento, dentre elas carga, descarga, armazena gem, 

frete, transporte, e encargos decorrentes do contra to, 

notadamente no que se refere a salários, obrigações  

previstas na legislação trabalhista e previdenciári a, 

resultantes dos contratos de trabalho do pessoal em pregado 

direta ou indiretamente na execução do objeto; 

 

b) Responsabilizar-se pelas demais exigências oriun das da 

legislação federal, estadual e municipal, aplicávei s à 

matéria, devendo exibir quitadas, sempre que solici tadas e 

por ocasião dos pagamentos, as guias de recolhiment o do INSS 
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e FGTS, sob pena de retenção dos créditos a que tiv er 

direito; 

 

c) Responsabilizar-se por quaisquer danos que, na e xecução 

do contrato ou instrumento equivalente, causar à CÂ MARA 

MUNICIPAL ou a terceiros, por motivo de dolo ou cul pa 

(negligência, imprudência ou imperícia); 

 

d) Fornecer os produtos conforme o objeto e declara do na 

proposta vencedora, com eficiência, presteza e 

pontualidade, em conformidade com os prazos estabel ecidos 

no contrato ou instrumento equivalente;  

 

e) Fornecer os produtos utilizando a melhor técnica  de 

embalagem e transporte, a fim de garantir a qualida de dos 

mesmos. 

 

f) Tomar os cuidados necessários quanto à entrega d os 

produtos, obrigando-se a repor, por sua conta, sem ônus para 

a CÂMARA MUNICIPAL, todo aquele que julgar fora da 

especificação constante do objeto do contrato;  

 

g) Permitir a fiscalização por parte da CÂMARA MUNI CIPAL do 

fornecimento dos produtos, o qual poderá, inclusive , recusar 

aqueles que estiverem em desacordo com os termos do  contrato 

ou instrumento equivalente, devendo ser devolvidos 

imediatamente pelo responsável do recebimento e 

substituídos por outros que atendam aos padrões de 

qualidade, sendo que a reincidência do fato poderá levar a 

suspensão do fornecimento, sem que caiba qualquer 

indenização à LICITANTE VENCEDORA; 

 

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em 
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compatibilidade com as obrigações por ela assumidas , todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas  na 

licitação.  

 

16) DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

16.1) Constitui obrigações da CÂMARA MUNICIPAL:  

 

a) Indicar o responsável pela fiscalização, solicit ando à 

LICITANTE VENCEDORA, sempre que achar conveniente, 

informações sobre o fornecimento dos produtos;  

 

b) Fornecer todas as informações necessárias com cl areza ao 

fiel cumprimento do objeto deste edital;  

 

c) Efetuar o pagamento correspondente a entrega rea lizada 

nas condições contratadas;  

 

d) Notificar a LICITANTE VENCEDORA por escrito, 

irregularidade encontrada no fornecimento dos produ tos, 

fixando-lhe prazo para corrigi-la;  

 

e) Aplicar sanções motivadas, pela inexecução total  ou 

parcial do contrato, incluída a advertência, suspen são do 

direito de licitar com a Câmara Municipal de Ouro P reto e 

declaração de inidoneidade.  

 

17) DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

17.1) A licitante que ensejar o retardamento da exe cução do certame, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, deixar de entregar d ocumentação exigida 

para o certame ou apresentar documentação falsa, fi zer declaração falsa 
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ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévi o da citação e da 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contrata r com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto  perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 

e outras penalidades previstas neste edital e demai s disposições legais.  

 

17.2) As penalidades serão obrigatoriamente registr adas no Cadastro de 

Fornecedores e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser 

descredenciado por igual período.  

 

17.3) Serão aplicadas multas nos casos de:  

 

a) descumprimento pela licitante vencedora do prazo  de 

execução dos serviços estipulado - multa de 1% (um por cento) 

sobre o valor da obrigação, calculada ao dia.  

 

b) desatendimento às demais obrigações assumidas pe la 

licitante vencedora, não abrangidas pela alínea ant erior - 

multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o val or do 

objeto contratado, sem prejuízo da rescisão contrat ual, a 

critério da Câmara Municipal.  

 

17.4) As multas previstas nas alíneas "a" e "b" do subitem anterior não 

poderão ultrapassar a 15% (quinze por cento) do val or do contrato. 

 

17.5) E ainda, pela inexecução total ou parcial do contrato, a CÂMARA 

MUNICIPAL poderá, garantida a prévia defesa, aplica r à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

 

a) Advertência; 
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b) Multa de 10% sobre o valor contratual; 

 

c) Suspensão temporária de participação em licitaçã o e 

impedimento de contratar com a CÂMARA MUNICIPAL, po r prazo 

não superior a 02 (dois) anos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contr atar com 

a Administração Pública enquanto perdurarem os moti vos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a CÂMARA MUNICIPAL, que será c oncedida 

sempre que a CONTRATADA o ressarcir pelos prejuízos  

resultantes e após decorrido o prazo da sanção apli cada com 

base na alínea anterior.  

 

18) DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

18.1) A CÂMARA MUNICIPAL de Ouro Preto reserva-se n o direito de anular 

ou revogar esta licitação no total ou em parte, des de que se verifique 

a ilegalidade, ou conveniência da CÂMARA MUNICIPAL,  não assistindo aos 

licitantes, qualquer direito de reclamação, reparaç ão, protesto ou 

indenização, ressalvada a hipótese de revogação da licitação após 

homologação, caso em que deverá ser comprovado o ef etivo dano, para fins 

de ressarcimento dos prejuízos nos termos do art. 4 9 da Lei n.º 8.666/93.  

 

18.2) O licitante é responsável pela fidelidade e l egitimidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentados  em qualquer fase da 

licitação. A falsidade de qualquer documento aprese ntado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da 

licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha s ido a vencedora, a 

rescisão do Contrato ou do pedido de compra, sem pr ejuízo das demais 

sanções cabíveis.  

 

18.3) A participação do licitante nesta licitação i mplica em plena 
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aceitação de todos os termos e condições deste edit al e seus anexos, bem 

como das normas administrativas vigentes.  

 

18.4) É facultado  a PREGOEIRA, ou à autoridade a ela superior, em qua lquer 

fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo.  

 

18.5) As normas  que disciplinam este Pregão serão sempre interpreta das 

em favor da ampliação da disputa entre os licitante s, desde que não 

comprometam o interesse da CÂMARA MUNICIPAL, a fina lidade e a segurança 

da contratação.   

 

18.6) Uma vez findo o prazo de entrega dos envelope s no local indicado, 

não serão admitidas quaisquer retificações de docum entos e propostas 

apresentadas, FICANDO EXPRESSAMENTE PROIBIDO, a juntada de qualquer 

documento, como também a participação de proponente s retardatários.  

 

18.7) Os casos omissos neste Edital serão resolvido s pela PREGOEIRA, 

observando o que determina a  Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente, 

a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e demai s normas aplicáveis.  

 

18.8) A Contratada deverá comunicar ao Departamento  de Compras e 

Patrimônio todas as alterações porventura ocorridas  nos dados cadastrais 

para atualização.  

 

18.9) É vedada a utilização de qualquer elemento, c ritério ou fator 

sigiloso, subjetivo ou reservado que possa, ainda q ue indiretamente, 

elidir o princípio da igualdade entre as licitantes .  

 

18.10) A Pregoeira poderá, no interesse da CÂMARA M UNICIPAL, relevar 

omissões puramente formais nas propostas apresentad as pelas licitantes, 

desde que não comprometam a lisura e o caráter comp etitivo da licitação. 
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18.11) As multas e outras penalidades somente poder ão ser relevadas pela 

CÂMARA MUNICIPAL, nos casos de força maior, devidam ente comprovadas no 

procedimento administrativo instaurado e para os qu ais não tenha dado 

causa a licitante vencedora.  

 

18.12) A Pregoeira dirimirá as dúvidas que possam s urgir em decorrência 

da interpretação deste Edital, desde que arguidas até 02 (dois) dias 

úteis antes da data fixada  para o início da Sessão de julgamento, no de 

Compras e Patrimônio da Câmara Municipal de Ouro Pr eto, situada à Praça 

Tiradentes, nº. 41, Bairro Centro, em Ouro Preto/MG , ou pelo telefone 

(31)3552-8504  no horário de 12:00  às  18:00  horas.  

 

18.13) Após apresentação da proposta, não caberá de sistência, salvo por 

motivo justo, decorrente de fato superveniente e ac eito pela Pregoeira.  

 

18.14) A licitante que vier a ser declarada vencedo ra, ficará obrigada 

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acr éscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial do contrato, conforme o § 1º, do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93.  

 

18.15) Não havendo expediente, ou ocorrendo qualque r fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada,  a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia úti l subsequente, no 

mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação em contrário por parte da Pregoeira.  

 

18.16) Na contagem dos prazos estabelecidos neste E dital, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 

os prazos em dias de expediente.  

 

18.17) A Homologação do resultado desta licitação n ão implicará em 

direito à contratação.  



Câmara de Vereadores de Ouro Preto 
CUIDANDO DO NOSSO MAIOR PATRIMÔNIO: AS PESSOAS   

Departamento de Compras e Patrimônio 
 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
Praça Tiradentes. 41 l Centro l Ouro Preto l Minas Gerais l Brasil l CEP: 35400·000 l Tel.: (31) 3552-8504 I Site: www.cmop.mg.gov.br 

 

18.18) A inexecução total do contrato ou equivalent e, enseja a sua 

rescisão com as consequências previstas no edital, em lei ou regulamento.  

 

18.19) Não será admitida a subcontratação pela lici tante vencedora na 

execução do objeto deste Edital, sem a prévia e exp ressa autorização da 

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO. 

 

18.20) O foro designado para julgamento de quaisque r questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Ouro Preto, loca l da realização do 

certame.  

 

18.21) São partes integrantes deste Edital, os anex os:  

 

a) Anexo I - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

b) Anexo II – Planilha de Formação de Preços – Prop osta. 

 

 

Câmara Municipal de Ouro Preto, em 10 de outubro de  2014.  

 

 

 Maria Aparecida Guimarães de Paula  

 PREGOEIRA 

 

 

 

 

 

 

 

 



Câmara de Vereadores de Ouro Preto 
CUIDANDO DO NOSSO MAIOR PATRIMÔNIO: AS PESSOAS   

Departamento de Compras e Patrimônio 
 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
Praça Tiradentes. 41 l Centro l Ouro Preto l Minas Gerais l Brasil l CEP: 35400·000 l Tel.: (31) 3552-8504 I Site: www.cmop.mg.gov.br 

MODELO I 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 23/2014  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – Nº 14/2014 

REGISTRO DE PREÇOS – Nº 08/2014  

TIPO:  MENOR PREÇO POR LOTE 

ÓRGÃO REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO – DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS E PATRIMÔNIO 

 

 

A _______________ (nome da proponente), CNPJ nº. __ _____________, com 

sede à _________________________, nº. ______, Bairr o _________, cidade 

_________________, neste ato representado pelo (s) (sócios ou diretores 

com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacional idade, estado civil, 

profissão e endereço), declara, sob as penas da lei , que cumpre  

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital no processo 

licitatório do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2014, REGISTRO DE PREÇOS N º. 

08/2014 , da Câmara Municipal de Ouro Preto, a teor do art.  4º, VII da 

Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de responsabiliz ação nos termos da 

lei.  

 

 

 

LOCAL, DATA. 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
Apor carimbo padronizado do CNPJ da empresa 
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MODELO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

 

A ________________ (nome da proponente), CNPJ nº. _ ______________, com 

sede à _________________________, nº. ______, Bairr o _________, cidade 

_________________, neste ato representado pelo (s) (sócios ou diretores 

com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacional idade, estado civil, 

profissão e endereço), nomeia e constitui seu(s) Pr ocurador (es) o Senhor 

(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, p rofissão e endereço), 

a quem confere(m) amplo(s) e geral (ais) poderes pa ra, junto à CÂMARA 

MUNICIPAL DE OURO PRETO/MG, praticar os atos necess ários com vistas à 

participação do outorgante na licitação, modalidade  Pregão Presencial, 

usando dos recursos legais e acompanhando-os, confe rindo-lhes, ainda, 

poderes especiais para desistir de recursos, aprese ntar lances verbais, 

negociar preços e demais condições, confessar, tran sigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quita ção,  podendo 

inclusive, assinar propostas e credenciais,  dando tudo por bom, firme e 

valioso. 

 

Por ser verdade, datamos e firmamos a presente  

 

LOCAL, DATA. 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
Apor carimbo padronizado do CNPJ da empresa 

 

(Reconhecer firma) 
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MODELO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 23/2014  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – Nº 14/2014 

REGISTRO DE PREÇOS – Nº 08/2014  

TIPO:  MENOR PREÇO POR LOTE 

ÓRGÃO REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO – DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS E PATRIMÔNIO 

 

 

A _______________ (nome da proponente), CNPJ nº. __ _____________, com 

sede à _________________________, nº. ______, Bairr o _________, cidade 

_________________, neste ato representado pelo (s) (sócios ou diretores 

com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacional idade, estado civil, 

profissão e endereço), declara, sob as penas da lei , que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaç ão no processo 

licitatório do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2014, REGISTRO DE PREÇOS N º. 

08/2014, da Câmara Municipal de Ouro Preto, ciente da obriga toriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

LOCAL, DATA. 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
Apor carimbo padronizado do CNPJ da empresa 
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MODELO IV 

 “MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 27, V  DA LEI Nº. 8.666/93 

E ALTERAÇÕES. 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 23/2014  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – Nº 14/2014 

REGISTRO DE PREÇOS – Nº 08/2014  

TIPO:  MENOR PREÇO POR LOTE 

ÓRGÃO REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO – DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS E PATRIMÔNIO 

 

 

A ________________ (nome da proponente), CNPJ nº. _ ______________, com 

sede à _________________________, nº. ______, Bairr o _________, cidade 

_________________, neste ato representado pelo (s) (sócios ou diretores 

com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacional idade, estado civil, 

profissão e endereço), DECLARA, para fins do dispos to no inc. V do art. 

27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acresc ido pela Lei nº. 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega me nor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em prega menor de 

dezesseis anos. 

 

 

LOCAL, DATA. 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
Apor carimbo padronizado do CNPJ da empresa 
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ANEXO I  
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 23/2014  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – Nº 14/2014 

REGISTRO DE PREÇOS – Nº 08/2014  

TIPO:  MENOR PREÇO POR LOTE 

ÓRGÃO REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO – DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS E PATRIMÔNIO 

 

 

 

Aos ____(__________) dias do mês de __________, do ano de dois mil e 

quatorze, a CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO, inscrit a no CNPJ/MF n.º 

19.146.752/0001-93, com sede na Praça Tiradentes, 4 1, Centro, Ouro 

Preto/MG, doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, representada pelo seu 

Presidente para o Biênio 2013/14, o Sr. LEONARDO EDSON BARBOSA, e de 

outro a empresa: ________________________ , CNPJ nº. ______________, 

doravante denominada DETENTORA, representada pelo(a) seu(ua) sócio(a) 

__________________________, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

conforme decisão exarada no PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 23/2014,  PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 14/2014 , REGISTRO DE PREÇOS Nº. 08 / 2014, para a  A QUISIÇÃO 

DE MATERIAIS DE LIMPEZA, ILUMINAÇÃO, COPA E COZINHA , E GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURO 

PRETO, na qualidade de Órgão Participante deste Registro, nos termos do 

art. 11 da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho d e 2002 e art. 15 da 

Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas altera ções, Portaria 17/06, 

de 24 de março de 2006, e Lei Complementar 123 de 1 4 de dezembro de 2006, 

consoante as seguintes cláusulas e condições:  
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I - DO OBJETO  

 

1.1) A quisição de Materiais de Limpeza, Iluminação, Copa e Cozinha, e 

Gêneros Alimentícios, em atendimento às demandas da  Câmara Municipal de 

Ouro Preto, conforme anexos desta Ata.  

 

1.2) Integram esta Ata, como se nela estivessem tra nscritas, o Edital e 

seus Anexos.  

 

II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preço terá sua vigência de 12 (doze) 

meses, a partir da data de sua assinatura, com efic ácia legal após a 

publicação de seu extrato, não sendo admitida sua p rorrogação.  

 

2.2 - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei F ederal 8.666/93, 

alterada pela Lei Federal 8.883/94, durante o prazo  de validade desta 

Ata de Registro de Preços, e no preço nela registra do, a CÂMARA MUNICIPAL 

não será obrigada a adquirir os objetos referidos n o anexo II, ficando-

lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a legislação relativa 

às licitações, sendo assegurado ao detentor do Regi stro à preferência em 

igualdade de condições.  

 

2.3 - Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas n o art. 78 da Lei 

Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram i mpostas pela Lei 

Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Pre ços será cancelada, 

garantindo à sua detentora, o contraditório e a amp la defesa.  

 

2.4 - O resultado da Ata de Registro de Preços deco rrente deste certame 

será, em qualquer hipótese, publicado no prazo máxi mo de 20 (vinte) dias, 

a contar da data de sua assinatura.  
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III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1 -  Durante sua vigência, a Ata de Registro de Preços p oderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Adminis tração Pública, que 

não tenha participado do certame licitatório, media nte prévia consulta 

ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprov ada a vantagem.  

 

3.2 - Os órgãos e entidades que não participarem do  registro de preços, 

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Pr eços, deverá 

manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador  da Ata, para que 

este indique os possíveis fornecedores e respectivo s preços a serem 

praticados, obedecida à ordem de classificação.  

 

3.3 - Caberá ao prestador de serviço beneficiário d a Ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas,  optar pela aceitação 

ou não do serviço decorrente de adesão, desde que n ão prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

 

3.4 - As aquisições ou contratações adicionais a qu e se refere este 

artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) 

dos quantitativos dos itens registrados na Ata de R egistro de Preços, 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 

3.5 - O quantitativo decorrente das adesões à ata d e registro de preços 

não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o  órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órg ãos não participantes 

que aderirem.  

 

3.6 - Após a autorização do órgão gerenciador, o ór gão não participante 

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicita da em até noventa 
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dias, observado o prazo e vigência da ata.  

 

IV - DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

4.1 - Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signat ária(s) da presente 

Ata de Registro de Preços são os constantes do ANEXO II  do edital, de 

acordo com a respectiva ordem de classificação no Pregão Presencial nº. 

14/2014 e Planilha de Preços Proposta Adequada.  

 

4.2 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, se rão observadas as 

disposições da Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiar iamente, a Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações e demais normas aplic áveis, assim como as 

cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº. 

14/2014 e seus anexos .  

 

4.3 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante 

da proposta apresentada, no processo de Registro de Preços nº. 08/2014, 

modalidade  Pregão Presencial nº. 14/2014 , pela empresa detentora da 

presente Ata, a qual também a integra.  

 

4.4 - A existência de preços registrados não obriga  a Câmara Municipal 

de Ouro Preto a efetivar as contratações que dele p oderão advir, ficando-

lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a legislação relativa 

às licitações, sendo assegurado ao detentor do Regi stro à preferência em 

igualdade de condições.  

 

4.4.1 -  O exercício de preferência previsto no item anterio r dar-

se-á caso a Câmara Municipal de Ouro Preto opte por  realizar a 

aquisição através de licitação específica, quando o  preço 

encontrado for igual ou superior ao registrado, cas o em que o 

detentor do Registro de Preços terá assegurado seu direito à 

contratação.  



Câmara de Vereadores de Ouro Preto 
CUIDANDO DO NOSSO MAIOR PATRIMÔNIO: AS PESSOAS   

Departamento de Compras e Patrimônio 
 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
Praça Tiradentes. 41 l Centro l Ouro Preto l Minas Gerais l Brasil l CEP: 35400·000 l Tel.: (31) 3552-8504 I Site: www.cmop.mg.gov.br 

 

V – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

5.1 - A LICITANTE VENCEDORA deverá efetuar a entreg a dos produtos, no 

prazo máximo de 05 dias após a Nota de Autorização de Fornecimento, no 

Departamento de Compras e Patrimônio da Câmara Muni cipal de Ouro Preto, 

situado na Praça Tiradentes, nº. 41, Ouro Preto/MG,  CEP 35.400-000, os 

quais serão recebidos e conferidos por um represent ante do departamento; 

  

5.2 - Todos os produtos deverão ser novos, de prime iro uso, ótima 

qualidade e entregues em suas embalagens originais do fabricante, sendo 

que a qualidade dos mesmos será atestada pelo repre sentante do 

Departamento de Compras e Patrimônio da Câmara Muni cipal de Ouro Preto; 

 

5.3 - A LICITANTE VENCEDORA será responsável pelo f ornecimento e garantia 

dos produtos contratados; 

 

5.4 - Os produtos constantes no lote de gêneros ali mentícios deverão 

estar dentro de prazo da validade; 

 

5.5 - A CÂMARA MUNICIPAL reserva-se o direito de não receber os 

produtos em desacordo com o previsto neste instrume nto 

convocatório, ficando por conta da LICITANTE VENCED ORA substituir 

os produtos recusados no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, no 

mesmo preço acordado, sob pena de rescisão contratu al, e podendo 

ser aplicado o disposto no art. 24, inciso XI da Le i Federal nº. 

8.666/93. 

 

VI – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1 - A CÂMARA MUNICIPAL pagará à DETENTORA, atravé s da Tesouraria, no 

prazo máximo de até o 30 (trinta) dias após a apres entação da Nota 



Câmara de Vereadores de Ouro Preto 
CUIDANDO DO NOSSO MAIOR PATRIMÔNIO: AS PESSOAS   

Departamento de Compras e Patrimônio 
 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
Praça Tiradentes. 41 l Centro l Ouro Preto l Minas Gerais l Brasil l CEP: 35400·000 l Tel.: (31) 3552-8504 I Site: www.cmop.mg.gov.br 

Fiscal/Fatura, com valores expressos em reais, devi damente aprovada e 

aceita pelo Departamento de Compras e Patrimônio, q ue somente atestará 

a execução dos serviços e liberará a referida nota fiscal para pagamento, 

quando cumpridas, pela DETENTORA, todas as condiçõe s pactuadas. 

  

6.2 - Para a execução do pagamento de que trata o i tem anterior a 

DETENTORA deverá fazer constar na nota fiscal corre spondente emitida, 

sem rasura, em letra bem legível em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE OURO 

PRETO, CNPJ n.º19.146.752/0001-93, o número de sua conta bancária, o 

nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá ser creditado o valor 

devido pela remuneração apurada.  

 

6.3 - Havendo erro na nota fiscal, planilha ou circ unstância que impeça 

a liquidação da despesa, aquela será devolvida à DE TENTORA, pelo 

representante da CÂMARA MUNICIPAL e o pagamento fic ará pendente até que 

se providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótes e, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situ ação ou reapresentação 

do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CÂMARA 

MUNICIPAL.  

 

VII - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

 

7.1  -  O contrato de fornecimento, emissão de nota de emp enho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar decorrente da presente 

Ata de Registro de Preços será formalizado perante o Departamento de 

Compras e Patrimônio.  

 

7.2  - A detentora da presente Ata de Registro de Preços  será obrigada a 

atender todos os pedidos efetuados durante a vigênc ia desta Ata, mesmo 

que o fornecimento dos produtos destes decorrentes esteja previsto para 

data posterior à do seu vencimento. 

  

7.3  - Se a qualidade dos produtos fornecidos não corres ponder às 
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especificações exigidas no Edital e seus anexos do processo de Registro 

de Preços nº 08/2014, modalidade  Pregão Presencial nº 14/2014  que 

precedeu a presente Ata, os produtos deverão ser su bstituídos, 

imediatamente, independentemente da aplicação das p enalidades cabíveis.  

 

7.4  - A empresa detentora da presente Ata ficará obriga da a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem necessários 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor estimado  do contrato.  

 

VIII - DAS PENALIDADES  

 

8.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigaç ões assumidas pela 

DETENTORA, sem justificativa aceita pela CÂMARA MUN ICIPAL, resguardados 

os procedimentos legais pertinentes, poderá acarret ar nas seguintes 

sanções:  

 

a) Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por 

cento), calculada sobre o valor total estimado do c ontrato, 

pela recusa em assiná-lo e retirar a nota de empenh o ou 

instrumento equivalente, no prazo máximo de 48 (qua renta e 

oito) horas após regularmente convocada, sem prejuí zo da 

aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da  Lei 

Federal n° 8.666/93;  

 

b) Descumprimento pela DETENTORA do prazo de execuç ão dos 

serviços estipulado - multa de 1% (um por cento) so bre o 

valor da obrigação, calculada ao dia.  

 

c) Desatendimento às demais obrigações assumidas pe la 

DETENTORA, não abrangidas pela alínea anterior - mu lta de 

5% (cinco por cento) calculada sobre o valor do obj eto 

contratado, sem prejuízo da rescisão contratual, a critério 
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da Câmara Municipal. 

 

8.2 - E ainda, pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento 

equivalente, a CÂMARA MUNICIPAL poderá, garantida a  prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

a) Advertência; 

 

b) Multa de 10% sobre o valor contratado; 

 

c) Suspensão temporária de participação em licitaçã o e 

impedimento de contratar com a CÂMARA MUNICIPAL, po r prazo 

não superior a 02 (dois) anos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contr atar com 

a Administração Pública enquanto perdurarem os moti vos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a CÂMARA MUNICIPAL, que será c oncedida 

sempre que a CONTRATADA o ressarcir pelos prejuízos  

resultantes e após decorrido o prazo da sanção apli cada com 

base na alínea anterior. 

 

8.3 - A aplicação das sanções previstas em Edital n ão exclui a 

possibilidade da aplicação de outras, previstas na Lei Federal n° 

10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a  responsabilização da 

DETENTORA por eventuais perdas e danos causados à A dministração.  

 

8.4 - A multa deverá ser recolhida aos cofres públi cos do MUNICÍPIO, via 

Tesouraria da CÂMARA MUNICIPAL, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, a contar da data de recebimento da notifi cação enviada pela 

CÂMARA MUNICIPAL.  

 

8.5 - O valor da multa poderá ser descontado na not a fiscal ou crédito 
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existente na CÂMARA MUNICIPAL, em favor da DETENTOR A, sendo que, caso o 

valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será 

cobrada na forma da lei.  

 

8.6 -  As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser  relevadas 

motivadamente e por conveniência administrativa, me diante ato do 

Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto, devid amente justificado.  

 

8.7 - A DETENTORA que, convocada dentro do prazo de  validade de sua 

proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços, não celebrar o contrato 

ou outro instrumento similar, deixar de entregar a documentação exigida 

ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o  retardamento da 

execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar a execução do contrato, comportar-se de mod o inidôneo, ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contrat ar com a CÂMARA 

MUNICIPAL e será descredenciada do CRC da CÂMARA MU NICIPAL, pelo período 

de 02 (dois) anos se credenciado for, sem prejuízo das multas previstas 

neste edital, no contrato e nas demais cominações l egais.  

 

8.8 - As sanções aqui previstas são independentes e ntre si podendo ser 

aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo  de outras medidas 

cabíveis.  

 

8.9 -  Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será as segurado à 

DETENTORA o contraditório e a ampla defesa.  

 

IX – DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

9.1 - Os preços unitários contratuais serão passíve is de recomposição de 

valores, de forma a manter o equilíbrio financeiro do contrato, sempre 

que o mercado assim o determinar, quando então será (ao) utilizado(s) o 

índice e critério(s) legalmente adequado(s), com ba se em pesquisa junto 
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a institutos oficiais.  

 

9.2 - Os preços unitários, eventualmente a serem re vistos, deverão fazer-

se mediante solicitação da detentora ao Departament o de Compras e 

Patrimônio, acompanhada de comprovação da superveni ência do fato 

imprevisível ou previsível, bem como de demonstraçã o analítica de seu 

impacto nos custos do Contrato.  

 

X - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer al terações, obedecidas 

às disposições contidas no art. 65 da Lei Federal 8 .666/93 e ainda nos 

seguintes casos:  

 

10.1.1 - O preço registrado poderá ser revisto em d ecorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou  de fato que 

eleve o custo dos itens que compõem o lote registra do, cabendo ao 

Órgão Gerenciador da Ata promover as negociações ju nto aos 

fornecedores;  

 

10.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o  Órgão Gerenciador 

deverá:  

 

10.2.1 - Convocar o fornecedor visando à negociação  para redução 

de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado ;  

 

10.2.2 - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido;  

 

10.2.3 - Convocar os demais fornecedores visando ig ual 

oportunidade de negociação.  
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10.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior  aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento d evidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgã o Gerenciador poderá:  

 

10.3.1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumi do, sem 

aplicação das penalidades previstas neste instrumen to 

convocatório, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do p edido de 

fornecimento;  

 

10.3.2 - Convocar os demais fornecedores visando ig ual 

oportunidade de negociação.  

 

10.4 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão G erenciador deverá 

proceder à revogação do processo licitatório ou da Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.  

 

XI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

11.1 - Pela CÂMARA MUNICIPAL, quando:  

 

11.1.1 - Descumprir as exigências da Ata de Registr o de Preços;  

 

11.1.2 - A Detentora não atender à convocação para firmar contrato 

decorrente da Ata de Registro de Preços ou não reti rar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 

aceita pela Administração;  

 

11.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado  na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no merc ado;  
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11.1.4 - Por razões de interesse público, mediante despacho 

motivado, devidamente justificado;  

 

11.1.5 - For declarada inidônea para licitar ou con tratar com a 

Administração nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei 8.666/93;  

 

11.1.6 - A comunicação do cancelamento do preço reg istrado será 

feita por correspondência com recibo de entrega, ju ntando-se 

comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços;  

 

11.1.7 - No caso de ser ignorado, incerto ou inaces sível o lugar 

da Contratada, a comunicação será feita por publica ção na Imprensa 

Oficial, por uma vez e afixado no local de costume do Órgão 

Gerenciador do Registro, considerando-se cancelado o registro na 

data da publicação na Imprensa Oficial;  

 

11.1.8 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente do Órgão Gerencia dor.  

 

11.2 - Pela DETENTORA, quando  

 

11.2.1 - Ocorrer fato superveniente que venha a com prometer a 

perfeita execução contratual, decorrente de caso fo rtuito ou de 

força maior devidamente comprovado e justificado ao  Órgão 

Gerenciador. 

 

XII - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO  

 

12.1 – A execução do objeto da presente Ata de Regi stro de Preços será 

autorizada, caso a caso, pelo Ordenador de despesa do órgão participante.  
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XIII- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

13.1 - Integram esta Ata, o edital do Processo de Registro de Preços nº. 

08/2014 , modalidade Pregão Presencial nº. 14/2014  e as propostas das 

empresas classificadas no certame supranumerado.  

 

13.2 -  Fica eleito o foro da Comarca de Ouro Preto/MG para  dirimir 

quaisquer questões decorrentes da utilização da pre sente ATA.  

 

13.3 -  Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a L ei Federal nº 

10.520/02 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.66 6/93 e suas alterações 

e demais normas aplicáveis.  

 

 

Câmara Municipal de Ouro Preto em XX de XXXXXX de 2 014  
 
 

  
LEONARDO EDSON BARBOSA 

Presidente  
 
 

MAURÍCIO MOREIRA LOBO 
 Diretor Geral  

 
 

_________________________ 
Detentora  

 
TESTEMUNHAS:  
 
01)____________________________ 02)________________ _____________ 
Nome:      Nome: 
CPF:      CPF:  
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ANEXO II 

“PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS – PROPOSTA” 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 23/2014  

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – Nº 14/2014 

REGISTRO DE PREÇOS – Nº 08/2014  

TIPO:  MENOR PREÇO POR LOTE 

ÓRGÃO REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO – DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS E PATRIMÔNIO 

 

 

Prezados,  

 

Declaramos aceitos os termos do Pregão Presencial n .º 14/2014, Registro 
de Preços nº 08/2014 apresentando-lhes nossa propos ta para  o(s):  
 
 
 
 

LOTE 1 - MATERIAIS DE LIMPEZA 
 

ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

1 300 UN 
Água sanitária 1Lt, 
desinfetante e alvejante.       

2 200 L 
Álcool Etílico Hidratado, 
1Lt, mínimo de 92,8º.       

3 100 UN 
Passa cera de com base de 
madeira e espuma, e com cabo 
de madeira.        

4 20 UN 
Balde plástico alta qualidade 
12 litros de uso geral, cor 
preta, com alça de metal.        

5 2 UN 
Desodorizador de ambientes 
spray, mínimo de 360ml       

6 200 UN 
Esponja de aço 60g com 8 
unidades.       
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7 200 UN 
Esponja de limpeza dupla face  
(110mmx75mmx20mm)       

8 300 UN 
Desinfetante 2 Lt , germicida 
e bactericida, perfumado, de 
melhor qualidade.       

9 250 UN 
Detergente neutro líquido 
500ml.       

10 500 UN 
Lenço umedecido refil sem 
álcool com 75 unidades de  
20cmx14cm.       

11 80 UN 

Dete rgente Limpa Pedra 2 
Litros, e specialmente 
elaborado para a limpeza de 
pedras e pisos rústicos        

12 200 UN 

Lustra moveis brilho seco, 
exclusiva proteção para 
móveis, com agradável 
perfume, frasco de 200ml.        

13 500 UN 

Luva Multiuso, fabricado com 
Látex de Borracha Natural de 
Alta Qualidade, Forrada com 
Flocos de Algodão , Anti 
Derrapante, Resistente . 
Tamanho M. Pacote com 01 par.        

14 400 UN Saco de Pano de chão alvejado        

15 150 UN 
Sabão neutro em barra 
glicerinado 200g.       

16 100 CX 
Sabão em pó 1kg de melhor 
qualidade.       

17 25 UN 
Sabonete líquido 5 Lt 
perolado.       

18 400 PCTE  
Saco para lixo em rolo 30l t, 
com 25 unidades. 
Tamanho: 59x62 cm.       

19 400 PCTE  
Saco para lixo em rolo 50l t, 
com 15 unidades. 
Tamanho: 63x80cm.       

20 500 PCTE  
Saco para lixo em rolo 100l t, 
com 10 unidades. 
Tamanho: 75x105cm.       

21 200 UN 
Saponáceo em pó com detergente 
e cloro, 300g. 

      

22 900 PCT 
Papel toalha interfolhada  
branco com 1000 folhas 
23x21cm.       
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23 200 UN 
Flanela para limpeza, 100% 
algodão. Tamanho: 38x58cm.       

24 100 UN 
Vassoura piaçava com base e 
cabo de madeira, nº 5.       

25 400 UN 
Limpador de uso geral, 
multiuso, original, 500ml. 
Melhor qualidade.       

26 200 UN Cera em pasta incolor 400gr.       

27 1000 PCT 
Papel hi giênico neutro, folha 
dupla, com 04 rolos de 60x10cm 
cada, branco, macio.        

28 600 RL 
Papel higiênico branco com 300 
metros x 10cm, macio.       

29 150 UN 
Álcool em gel higienizador de 
mãos, 500gr.       

30 30 UN Lixeira média plástica 12Lt.       

31 50 UN 
Rodo com borracha dupla, 60 
cm, base de plástico e cabo de 
madeira.       

32 50 UN 

Óleo para móveis de madeira, 
limpa, lustra e renova, 
composto por óleo mineral e 
vegetal, solvente mineral, 
solvente vegetal e 
aromatizante, 200ml.       

33 10 UN Escova de lavar roupa oval.       

34 20 UN Espanador de Nylon com cabo.       

35 50 UN 
Pá de lixo galvanizada cabo 
longo 60 cm de madeira       

36 20 UN 
Escova sanitária redonda em 
nylon com suporte       

VALOR GLOBAL LOTE 01(R$)   

 
 
Valor global da proposta para o LOTE 01 é de R$ ___ __(_________). 

 
 
 
 
 
 
 
 



Câmara de Vereadores de Ouro Preto 
CUIDANDO DO NOSSO MAIOR PATRIMÔNIO: AS PESSOAS   

Departamento de Compras e Patrimônio 
 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
Praça Tiradentes. 41 l Centro l Ouro Preto l Minas Gerais l Brasil l CEP: 35400·000 l Tel.: (31) 3552-8504 I Site: www.cmop.mg.gov.br 

 
LOTE 2 - MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO 

 

ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$)  

VALOR 
TOTAL 
(R$)  

1 200 UN Lâmpada econômica 25W.       

2 1 CX 
Lâmpada fluorescente tubular 
40w, caixa com 25 unidades. 

      

3 1 CX 
Lâmpada fluorescente tubular 
20w 127v, caixa com 25 
unidades.       

VALOR GLOBAL LOTE 02(R$)   

 
 
Valor global da proposta para o LOTE 02 é de R$ ___ __(_________). 

 
 
 

LOTE 3 - MATERIAIS DE COPA E COZINHA 
 

ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$)  

VALOR 
TOTAL 
(R$)  

1 3000 PCT 
Copos descartáveis para água,  
200 ml, branco, resistente,  
pacote 100 unidades.       

2 2000 PCT 
Copos descartáveis para café, 
50 ml, branco, resistente,  
pacote 100 unidades.       

3 50 UN Isqueiro grande.       

4 10 UN 
Vela gota para filtro de 
barro, carvão ativado.       

5 40 UN 
Garrafa térmica 1 Lt inox, de 
apertar.       

6 15 UN 
Garrafa térmica 1,8 Lt de 
inox, de apertar. 

      

7 100 PCT 
Guardanapo folha simples, 
grande, com 50 folhas (mínimo 
33x30cm).       
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8 100 PCT 
Mexedor grande de plástico, 
descartáveis, para café/chá, 
pacote com 240 unidades.       

9 100 UN 
Copo de vidro para Água Duplo 
Liso transparente 390ml. 

      

10 50 UN 
Xícaras de café com pires em 
vidro temperado transparente, 
capacidade 80ml.       

11 10 UN 
Jarras de vidro para água  
transparente, capacidade 
1,5lt.       

12 10 UN 
Bandeja de inox redonda com 
40cm de diâmetro.       

13 36 UN Faca de mesa em aço inox.       

14 36 UN Colher de sopa em aço inox.       

15 36 UN Garfo de mesa em aço inox       

16 6 UN 
Colher grande em aço inox para 
arroz.       

17 10 UN 
Caneco de alumínio 8 lt com 
alça.       

18 10 UN Suporte para coador de pano. 
      

19 10 UN 

Açucareiro em aço inoxidável 
com colher e tampa , altamente 
durável, com capacidade  
mínima aproximada de 350g.       

20 1 UN 
Escorredor para prato e copo, 
de inox, para 24 pratos.       

21 4 UN 

Dispensador poupa copos, 
exclusivo para copos 200ml, em 
plástico transparente e 
cilíndrico, com capacidade 
para 100 copos.       

22 1 UN 
Filtro de barro capacidade 
10lt, com vela.       

23 10 UN 
Porta mexedor de café/chá, em 
inox.       

VALOR GLOBAL LOTE 03(R$)   

 
 
Valor global da proposta para o LOTE 03 é de R$ ___ __(_________). 
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LOTE 4 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

 

ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$)  

VALOR 
TOTAL 
(R$)  

1 50 UN 
Adoçante dietético líquido 
com sucralose, 100ml.       

2 2000 KG Açúcar cristal 5kg.       

3 3000 PCT 
Café em pó 500gr, torrado e 
moído, tradicional, com selo 
de pureza da ABIC.       

4 60 PCT Açúcar refinado 500gr.       

5 300 CX Chá mate 250gr.       

VALOR GLOBAL LOTE 04(R$)   

 
 
Valor global da proposta para o LOTE 04 é de R$ ___ __(_________). 

 

 

O prazo de validade dessa proposta é de 60 (sessent a) dias, contados a 
partir da data de abertura das propostas.  
 

Declaramos ainda, que os preços contidos na propost a incluem todos os 
custos e despesas, tais como e sem se limitar a: cu stos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administraç ão, materiais, 
serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto do Ed ital.  
 

 

Local e data. 
Atenciosamente,  
 
 
DADOS BANCÁRIOS 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
Apor carimbo padronizado do CNPJ da empresa 

 

 

 

 

 


